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PORTARIA Nº 208/2026 

 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR, 

NOS TERMOS DO ART. 110, DO ESTATUTO 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DO 

CONGO (PB) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

Constitucionais e legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a autorização de cessão de servidores, prevista no art. 110, do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município do Congo (PB); 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Fica concedida a CESSÃO do servidor efetivo, ISAEL DA SILVA 

BRITO, inscrito no CPF n°: 089.294.664-43 e RG nº: 3225883 SSP/PB, matrícula nº: 1203331, 

Portaria de Nomeação n°: 197/2026, ocupante do cargo de Motorista, para prestar serviços junto 

a Secretaria Municipal de Educação do Município de Sumé/PB, com ônus da remuneração 

arcado pelo Ente Cessionário; 

Art. 2º - A presente cessão fica concedida por tempo indeterminado, podendo haver 

sua revogação a qualquer tempo, por interesse do Cedente ou pelo Cessionário; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 30 de abril de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________ 

 

 
 
  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
SEGUNDO TERMO DE REAJUSTE POR APOSTILAMENTO 
 
CONTRATO: 10101/2026-SDC/ OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO 
CONGO/PB / CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO / CONTRATADO: AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS L 
& L LTDA, CNPJ nº 06.272.578/0001-83/ VALOR CONTRATADO: R$ 2.403.274,94 (dois milhões 

quatrocentos e três mil duzentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) para 
R$ 2.535.667,38 (dois milhões quatrocentos e três mil duzentos e setenta e quatro reais 
e noventa e quatro centavos). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 04.00 SEC. DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE 20.606.1002.2013 
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 500 Recursos não 
Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo 05.00 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 12.361.2001.2020 MANTER AS AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO QSE 550 
Transferência do Salário Educação 3.3.90.30.01 Material de Consumo 12.361.2001.2021 
MANTER AS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 540 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transf. de Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo 553 Transferências de 
Recursos do FNDE Referentes ao PNATE 3.3.90.30.01 Material de Consumo 571 Transf. do 
Estado Ref. a Convênios e Instrumentos Congêneres 3.3.90.30.01 Material de Consumo 
12.361.2001.2023 MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL MDE 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo 06.00 SEC. DE 
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 13.392.2006.2030 MANTER AS ATIVIDADES 
DA SECTURDES 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de 
Consumo 07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
08.244.2009.2039 MANTER A GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo 07.01 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS 08.122.2009.2037 BLOCO DE GESTÃO DO 
SUAS IGD SUAS/BF CAD ÚNICO 660 Transf. de Rec. do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 3.3.90.30.01 Material de Consumo 08.00 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15.452.2002.2041 MANTER AS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo/ DATA DA 
ASSINATURA: 30/04/2026 / AMPARO LEGAL: Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
14.133/2021 

 
 

 
 


